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1. :Ein carta CIUe nos foi dirigida, o Dr. PIETRQ. DE VIS\'_ in , 

:forma -trabaJ..h~, há 26 anos, na "GENER.ALI DO :BRASIL - C01';IPAJ;FIJ;.. TiA 

CIOlLU DE SEGUROS" t sendo optante do regime do Fundo de Garan -:,i2. do 

Te.rrroo de . Serviço. aerce a função de Consultor Médico e vinha :çr-es-
-

tando assistência nédica aos quilihentos empregados da empresa; mas 

esse ser-viço passou, agora, a ser executado pela "RIO-CL:fiiTCAS", 

2. O Co~sulante reQUerBu sua aposentadoria especial por 

te.m:PO de serviço - :processo que se encontra em curso no nrr>s - pr..§_ 
, 

tendendo a referida ~resa celebrar, com ele, apos a 
N 

conces·sao 

desse ·benef{cio previdenciário, contrato de prestação de serviços 
,.. , -

autonomos, cujo objeto sera a elaboraçao de pareceres de consulto-

ria médica àe segu_~s. Esses pareceres - esclarece - serão eXRra -

dos no seu consultório :particula!', sem o estabelecimento de qual -

quer v{_nculo de su·DOrdir-ação juridi~a à empresa, nem a obris~ ~ão 

de cumprir jornaie.. oG. horário de trabalho .. T~ê:o se ·ti•atando de -. .: -:· 

balho continuo, o Co~sulente yerceberia honorário s vari~veis, con

forme a tarefa executada. 

Tendo a eMpresa solicitado parecer ao seu consultor p~ 
, 

ra assuntos trabalbiatas, considerou este ser desaconselhavel a ~~ 

nutenção de q_ualq_uer ~culo de trabalho com o uonstüente, pelo :pe

rigo de, e.2 caso C.e reclamação ~ Justiça do Trabalho , vir a ser r~ 

conhecida a continuidade da relação de emprego, com as consequên 
, 

cias legais dal decorrentes . 

4. Tiepois ce sublh!b~~ q_ue jamais ple~teará que o con~~a-

, . , 
go e que , co.:J. esse :;ro~os1 to, e~ta dis:pos to c. d::.;· ,. 

enpresa desej21:' - solici t2_ o nosso pronunci8.mento sobre a 

arguid.a pelo ilustre Consultor "b:'abalb.ista . 

Q..,u'-- ; c.t'..., 
~'- ~ .... 
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5. Vis~QO a facilit~ o retorno: ao emprego do empregado 
definitiv~ente e~oeentado - serviço que vinha sendo obstado pelo 
ente~Q~ento de ~ue, nessa hipÓtese , o tempo de serviço anterior 
se somava ~o do ~o?D contrato - a Lei nQ 6,204, de 29 de abril de 
1975, deu nova red~ç~ ao art. 453 da CLT, para excluir expressa-. 

A ' , 

mente .o cooputo do ~er2odo atinente ao contrato de trabalho extin 
. .. 

to co.a a e.posente..ã.oria; 

"lrt. 453. No tecyo de serviço do empregado, qu..ando 
re~tido, serão co~utados os per{odos, ainda que 
não cont~nuos, em que tiver trabalhado anteriormente 
na e~resa, salvo se houver sido despedido -por falta 
grave, recebido inda2ização legal ou se a~osentado es 
nont2.:2e2:.e!lte~ (grifos nossos) 

, 
A aLOS~t~doria e~eciel e uma das modalidades de ap~ 

sentadoria por iP~?O de serviço e , inquestionavelmente , só se tor 
na de~~da QQando re~~erida espontaneamente pelo segvxado. A ela 
se refere, port~to, a norma leg~l transcrita, adotada pela lBi 

nº 6.204/75. 

7. ~s+~te,~ ve~ conc edida a aposent~doria requeridrr 
pelo Co:1s;.üen :.e , e::::::..n.guir-se-á o cor: trato de tr2.balho que nantén 

co!il a 11 G::2\.::.RJ..LI X • ~-SIL11 e, a-in ia que co.o. esta celebre novo con 
-trato de trabP1ho susordina1o, o te~po de serviço anterior nao 

, . ,.., , ,.., podera , ex-vi lezis, ser conput~do na relaçao jurldica entao es-
tipulada. 

8. 

ne elo 

EsclP~e~a-se que, te~do o Consulente optado pelo reg~ 

cabe::'-L:.e-á lev:mte.:r os clepÓsi tos feitos em seu no.:2e , 
oua:. elo D:.e for co~ceõ.ida a a:r::·oser. tacloria (.Art. 24, nº IV, do ReQJ:. 

lc.T.e~_to C.o ?'JS:.S , c:.~ . :pelo Dec:r·et-o nº 59.820 , de 20.12.66). 3 esta 
, . , 
e ..-~~c 1~-p~ ~=-i-o.:.o:::o --.· · e c.-·clUl. ..._.._ ~..., -.!.~ _ ._... __ '"!....L - A -

,.. 
o co.::.:;·uto do tenpo de serviço a.11te 

• - - · roJ r1o:r, e= cs.so c.e :.::- ::::.r-- ssao llé . .:. . ~-,-~ e~presa , vist0 q_t:.c a jL'Tis -
,.. , 

:ç:r·_lde::cia e -:r.:::2:~~;-: e. , 1: . ..L d - , . QUe o rec e~l~~~~o os ce~osl 
tos do ~~~2ã.o" co:..'"':"':::;o~1de ao :;_.::-_ _:.::..:...:::-_to ela indeni:c.Ç'ão lego.l de 
que cogita o ~t. L53 da CL~ . 
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9. , 
Rer:1 se :::i egue que a &in:.ula nQ 20, do Tribunal Superior 

do TTabalho seria a::ç' i cável, na hipÓtese a;e readmissão do Consulen 
~ , ' te cooo a2~re~ado da pnpresa. ~ que essa SUmula presume a fraude a 

lei, ti~e.ndo a· :pre5e::"Var o direi to de estabilidade no emprego. Dai 
:preceituar: 

10. 

"~ao o~st.P....nte o pag2I!lento da indenização de antiguida
d~, ~~e-se em ~raude à lei a rescisão contratual , 
se.- o e _b.!L'egado permaneceu -prestando serviços ou ti ver 
sido, e.!!l curto prazo, read.rni tido" • 

.Aco:n:tec-e que, ee o eeyregado optou pelo FGTS, renunci-
' ou, com esse ato, a estabilidade adquirida ou ao direi to de vir a 

adquir{-la (Cf • .J:.c. e.o TST, Pleno, nos· E-RR-2.021/73; Ministro CO
QUEIJO COSTA., rel.; "3:!entário Trabalhista .. , Set. de 1'974, ficha 
n2 :29)oE1 se neo !:i ~-!.,..eito à estabilidade a preservar-se, neo hÚ 
como presumir-se s =~ude. O que significa que, sendo o empreg2do 
optc:nte· pelo reg:U:e C. o FGTS, não c soe invocar-se a mencionada s-... ll.~ 
la, })Orq_uznto ess.a opção exclui a e.:plicação das normas refer~tes 
' a estabilidade, 

ll. :Por ~.J.o :.sso, firmou-se a jurisprudência do Tribu.'1?l 
, ~J-:Pe~ior do TrE.b::>:·.-o :::.o sentido de cue o disposto na Su .. ~ula nQ 20 : 

12. 

) - l. ' b. , 2. ne..o s-s e:p ~ca a ..2:potese de empregado que optou ;e-
lo ~e5~e do FGTS (AC. do TST, Pleno, nos E-RR-
2.€20/77; Ninistro s~:~ÕES BAP~SA, rel.; D.J. de 

29.05. 79); 

b) :n.ê:o se aplica, depois da vigência da I€i nQ 6.204/ 
75, à ~~?Ótese de reE.dmissão de empregado que teve 
o ~;-~tivo contrato de trabalho extinto em ~_rtude 
de ~7o=entadoria (Ac. do TST, 3~ T., no RR- 4.30~/ 

77; 1:;~istro COQCúlJO COSTA, rel.; D.o. de 09.02. 7~). 

Acresc~t~-se que a j~isprudência semyre foi 
ao afir-.::&..r ~~.:e ~ E-::;:,-:.::==..tadoria esy,o.:lt:;...J.e2..ffiente requerida pelo €.:::!

pregado eztL~Qe o =e~ contrato de trabalhe: 

"1:.. a?csc~:.e..B.oria ext;~g0..e, d~ jure, o contrato de tra
l::lbo e, ~oje, ex-vi leds: lei nQ 6.204/75" (Ac. do 
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TST, 3~ T., :!10 ?3-1.054/75; 1Ii~stro COQUEIJO COSTA 
rel.; D.J . de 24.10.75); 

~. 

".A a~ose~tadoria extingue o contrato, não podendo o 
Des::!O ser invocado para qualquer efeito nos tratos pos 
terio:res". ( Ac . ã.o T:rtT da 1-ª R. no R0-2. 702/72; Juiz 
f.:LVP.Y-0 :J3 SÁ :FIL~O, rel.; 11Dicionári_o de Decisões Tra
balf1_i s"tas" ã.e Cel:;_eiros Bom"fim-Sil vério Santop, Rio , 
12 ª e i., -.,eroet e r..Q 27 4). 

Aliás, recente lei sobre Previdência Social, aprovada 

pelo Congresso Nacional ~ sessão de 27 de outubro do corrente a-

no, deixou claro aue "o cm~rovado desligamento do empregado" cons 
-titui pressuposto para a perce~çao da aposentadoria: 

lL 

"Art. 32. A aposentadoria dos segurados empregados su
jeitos ao re~~e da consolidação das Leis do Trabalho 

, " • .::1 sere. ~e7:.u.a: 

I - a :;;a.rtir O.a ê.ata do c ocprovado desligaznent o do em
pregai o, o~do ~ec~erida ~~tes dessa data ou até 180 
( ce::1to e Õi tenta) cÍias apÓs o desligamento; 

II- a :;>a::rtir da data da entrada do requerimento, quan
do reç_-.le:"ida a:pÓs o prazo estipulado no item anterior" 
( "Jo:r~:D. do :Brasil" à.e 28.10.81). 

Se t~:~s essas co~sid3raçÕes são pertinentes à situ& -

ção ~esultante ã~ re~~~lssão , co~o ~pregado, daquele cujo contra 

to ã.e tra""::lalho fô:re.. extir:.to :;:ela e.posentadoria e/ou resilido co::1 

o le72:lte.::J.ento dos õ.ep Ósitos do ?8-TS, cem muito maior dose de ra-
- - h' - •.J... - ,.. t d . t . zao nao se -a d.e cog:Luê..I'OO co::.:p-:1 o o "tempo an erJ.or, quando o a-

pos~~ado volta a yrestar servlços, cono trabalhador autônomo, ' a 

nes=e. el:::;Jresa; is~o é, ~lÃa.Jd.o ajüsta l.El contrato regido pelo CÓdi-

go Si -..-2.1 e não :o ais ü ela CI.~· . 

15. ~nte~~s=c s , po~ cc~seguint e, QUe ne~~uma obrigação :po-

JJ 3?.lSIL, relativane~te ao contrato 

de voltar a prestar- lhe serviços 
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de co~s~toria, co~o nrofissiojal autônomo. 

É o QUe nos parece, s. m. j. 

Rio de Janeiro, 04 C.e novembro de 1981 
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